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c/c o art. 1º, inc. XIII, da Portaria PMDF nº 727/2010, vem por meio do presente ato
AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para credenciar a empresa
CENTRO INTEGRADO DE ANATOMIA PATOLÓGICA DE BRASÍLIA S/S LTDA,
CNPJ: 00.408.831/0001-05 - DF, Telefone: (61) 3346-1155 / (61) 99909-4505, E-MAIL:
secretaria@ciapbrasilia.com.br / faturamento@ciapbrasilia.com.br,
administracao@clinicagaleno.com.br, interessada em se credenciar nas especialidades
elencadas na carta proposta doc. sei nº 167989050, para prestação de serviços aos policiais
militares, dependentes legais e pensionistas, conforme Edital de Credenciamento nº
04/2024 do Processo 00054-00156929/2024-89, cujo objeto é o e ATENDIMENTO
AMBULATORIAL EM MEDICINA LABORATORIAL, conforme justificativa (Doc.
SEI/GDF nº 171034563).

WALDECI RAMALHO

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. O Chefe do Departamento de Saúde
e Assistência ao Pessoal da PMDF, com fulcro no art. 72, inc. VIII, da Lei nº
14.133/2021, c/c o art. 1º, inc. XIII, da Portaria PMDF nº 727/2010, vem por meio do
presente ato AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para credenciar a
empresa INVICTUS NEFRO LTDA, CNPJ: 45.958.842/0001-99, ENDEREÇO:
Quadra 301, rua D, Conjunto 03, Lote 02/04, Lojas 01 a 06, Águas Claras, Brasília-DF,
CEP: 71.901-120, Telefone: (61) 99626-9460 / Setor de Atendimento: (61) 3048-0807,
E-MAIL: faturamento@serenanefro.com.br / diretoria@serenanefro.com.br,
interessada em se credenciar nas especialidades elencadas na carta proposta doc. sei nº
169162051, para prestação de serviços aos policiais militares, dependentes legais e
pensionistas, conforme Edital de Credenciamento nº 07/2024 do Processo 00054-
00182480/2024-12, cujo objeto é ATENDIMENTO EM TERAPIAS DIALÍTICA,
conforme justificativa (Doc. SEI/GDF nº 171033714).

WALDECI RAMALHO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 09/2024, PROCESSO Nº 00054-00060994/2024-18

O Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal, representado pelo
CORONEL QOPM WALDECI RAMALHO, na qualidade de Chefe do Departamento de
Saúde e Assistência ao Pessoal da PMDF, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Finanças, e Contábil do Distrito Federal, daqui em
diante denominado CONTRATANTE e a Empresa PSICOVITTAE CLINICAS
INTEGRADAS E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ: 42.890.843/0001-50,
Localizada no Endereço: SGAS 616 CONJUNTO A BLOCO C SALA 115 - ASA SUL -
BRASÍLIA/DF, telefone: (61) 3246-2760 / 99865-1115, e-mail: psicovittae@gmail.com,
representada por JÚLIA DE SOUZA TOMAZ, Registro Geral nº 3.***.*** - SESP/DF,
CPF nº 584.***.***-34, na qualidade de representante legal, daqui em diante
denominada CONTRATADA. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a
inclusão dos profissionais do corpo clínico proposta pela CONTRATADA, através do
Doc SEI nº (170613003 / 170613170); Segue relação dos profissionais a serem incluídos:
ESPECIALIDADE; Neuropsicóloga PROFISSIONAL; Maria Paula Leite Gomes CRP
01/2***9 CPF 050.***.***-23. ESPECIALIDADE; Psiquiatra PROFISSIONAL; Allan
Lopes Marinho Cunha CRM 3***5 CPF 147.***.***-03. A despesa decorrente da
presente alteração correrá à conta da Dotação Orçamentária já existente. O presente
Termo de Apostilamento entra em vigor a partir da data de sua assinatura, seguindo igual
prazo de vigência do Termo de Credenciamento a que se refere. Permanecem inalteradas
as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo de Apostilamento.
WALDECI RAMALHO, Chefe.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA

Processo SEI/GDF nº 00053-00026438/2025-13. O Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de
suas atribuições previstas no art. 30 do Decreto Federal nº 7.163/2010, que
regulamenta o inciso I do art. 10-B da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, que
dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,
c/c item 9.4 do Edital de Credenciamento nº 05/2024, resolve credenciar de acordo
com o subitem 3.1 (estabelecimentos do tipo clínica especializada, consultório ou
atendimento ambulatorial ou emergencial para oferta de consultas, exames e
procedimentos médicos na especialidade de oftalmologia) a empresa HOSPITAL
PACINI LTDA, nome fantasia HOSPITAL PACINI, inscrita sob o CNPJ
00.417.089/0001-96, situada no SEPS 715/915 conjunto A bloco A consultórios 1 a 9,
bloco B, consultórios 1 a 4, Brasília - DF, CEP 70.390-155, e filial inscrita sob o CNPJ
00.417.089/0002-77, sito à QS 3 lotes 3, 5, 7 e 9, número 124, Águas Claras - DF, CEP
71.953-000, estando ela apta a ser contratada para futura prestação de serviços aos
usuários do Sistema de Saúde do CBMDF. Pelo CBMDF ALBERTO WESLEY
DOURADO DE SOUZA. Diretor. Brasília/DF, 16/05/2025.
 

POLÍCIA CIVIL
COMISSÃO PERMANENTE DE ALIENAÇÃO

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 07/2025 - CPA

Processo SEI/GDF 00052-00007089/2024-88. A Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF), por
intermédio da Comissão Permanente de Alienação (CPA), designada pela Portaria nº
277/2024-PCDF (Publicada no DODF nº 190, página 35, de 03/10/2024); em atendimento ao
disposto na Lei Complementar do DF nº 751/2007, artigo 8º, V, e ao disposto na Norma de
Serviço nº 16/2024-CGP/PCDF, artigo 17; torna pública a seguinte RELAÇÃO DE
SUCATAS VEICULARES (automóveis, motocicletas, motores veiculares e outros) e
NOTIFICA OS EVENTUAIS PROPRIETÁRIOS (fiduciários, alienantes e/ou sub-rogados
nos direitos) dos bens apreendidos e/ou arrecadados pela PCDF tipificados na LCDF nº
751/2007, artigo 2º, V, abaixo discriminados, a comparecerem em horário comercial na sede
da CPA mediante prévio agendamento (endereço: Setor Residencial Econômico Sul - SRES,
Quadra 1, Área Especial, Lote 14, CEP 70640-008, Cruzeiro Velho/DF; telefone: (61) 3207-
4940; e-mail: cpa@pcdf.df.gov.br) para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
presente publicação, mediante comprovação documental de propriedade dos bens, proceder a
sua retirada, sob pena de tê-los arrematados em lote único de leilão de material ferroso para os
fins de reciclagem siderúrgica. Os dados relativos aos citados bens seguem na seguinte ordem:
número de Indicação Higeia, marca/modelo, placa e eventuais observações. Indicação
115/2025: VW/Fusca 1500 de placas GRF7808-MG; Indicação 119/2025: Fiat/Palio EDX de
placas JEW3092-DF; Indicação 137/2025: GM/Corsa GL de placas KBV0337-GO; Indicação
138/2025: VW/Saveiro LS de placas BKI4875-SP; Indicação 142/2025: Yamaha/YBR 125K
de placa NFT3106-GO; Indicação 143/2025: Honda/CBX 250 Twister de placa JJE9624-DF;
Indicação 144/2025: Honda/CG 150 FAN ES de placa NLB8828-GO e Indicação 150/2025:
Honda/CG 125 FAN de placa JKH6014-DF.

Brasília/DF, 16 de maio de 2025
CRISTIAN DA ROSA DE SOUZA

Presidente da Comissão

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2022

Partes: DETRAN-DF e a BRUNA CORDEIRO E SILVA. Processo: 00055-00035272/2022-27.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses e reajuste no
percentual de 4,60%. Data da assinatura: 16/05/2025. Das partes: HUGO FERNANDO
FIGUEIREDO SANTOS, Diretor-Geral em Exercício DETRAN/DF e BRUNA CORDEIRO E
SILVA, Proprietária.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 10/2022

Partes: DETRAN-DF e a AMANDA SERAFIM ALKMIM. Processo: 00055-
00035336/2022-90. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12
(doze) meses, resguardado o direito ao reajuste futuro. Data da assinatura: 16/05/2025. Das
partes: HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS, Diretor-Geral Substituto
DETRAN/DF e AMANDA SERAFIM ALKMIM, Proprietária.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2022

Partes: DETRAN-DF e a JANAINA KELLY DO LAGO COSTA. Processo: 00055-
00035705/2022-44. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12
(doze) meses, resguardado o direito ao reajuste futuro. Data da assinatura: 16/05/2025. Das
partes: HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS, Diretor-Geral Substituto
DETRAN/DF e JANAINA KELLY DO LAGO COSTA, Proprietária.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2022

Partes: DETRAN-DF e a MIQUEIAS JOSE DA PAZ. Processo: 00055-00035763/2022-78.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, e reajuste
contratual no percentual de 4,60%. Data da assinatura: 16/05/2025. Das partes: HUGO
FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS, Diretor-Geral Substituto DETRAN/DF e
MIQUEIAS JOSE DA PAZ, Proprietário.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO,
GESTÃO E CONTROLE DE GRATUIDADES

DIRETORIA DE CONTROLE DO SISTEMA DE BILHETAGEM
 

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA SUSPEITA DE USO INDEVIDO
Prezado(a) Usuário(a),
Considerando os termos do disposto na Portaria nº 184, publicada em 1º de outubro de 2024 no
Diário Oficial do Distrito Federal, especificamente, em seu Artigo 12, Inciso I, estabelece:
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Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Licitações
Subseção de Contratação Direta

 

Nota Técnica N.º 118/2025 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 22 de maio de 2025.

À Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA),

Assunto: Manifesto de conformidade para fins de execução da despesa.

1. CONTEXTO

1.1. Trata o presente processo do credenciamento da empresa HOSPITAL PACINI LTDA.

 

2. RELATO

2.1. Inicialmente foi instaurado o processo nº 00053-00211981/2021-91 que trata da elaboração
de minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF.

2.2. O processo foi submetido tanto à Assessoria Jurídica do CBMDF como à Procuradoria-
Geral do Distrito Federal para análise e emissão de parecer, atendendo o art. 4º, inc. XIV, da Lei
Complementar nº 395/2004.

2.3. A Procuradoria-Geral do Distrito Federal manifestou-se favoravelmente por meio do
Parecer nº 29/2023 - PRCON/PGDF, protocolo nº 108303887, desde que implementadas ações  apontadas
no opinativo:

[...]
CONCLUSÃO
Ante o exposto, manifesta-se este Procurador pela possibilidade jurídica de
utilização da minuta-padrão de credenciamento encaminhada, desde que
adotadas as providências apontadas no opinativo.
Sugere-se, ainda, sejam adotadas as seguintes providências, para fins de registro e
acompanhamento:
- que toda e qualquer alteração na minuta ora examinada seja processada nos
presentes autos, de forma a assegurar o acompanhamento histórico das alterações
efetuadas, com a respectiva apreciação por esta Casa;
- que nos casos de alteração futura da presente minuta, os itens a serem alterados
sejam expressamente destacados no corpo das minutas propostas, visando à
otimização e celeridade dos trabalhos de análise. (108303887)
 

2.4. Após o saneamento dos autos, o processo retornou a ASJUR, a qual concluiu,
no Memorando Nº 245/2023 - CBMDF/GABCG/ASJUR, protocolo nº 127197009, pelo cumprimento das
recomendações apostas no Parecer Jurídico nº 29/2023-PGDF/PGCONS, protocolo nº 108303887, bem
como pela integração da normatividade do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

2.5. Aprovada a minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde, juntamente com
a minuta de contrato a ser utilizada nos processos individualizados, o CBMDF publicou o Edital
de Credenciamento nº 05/2024 - CBMDF, que visa o credenciamento de Serviços ambulatoriais e de
emergência em OFTALMOLOGIA.
2.6. Assim sendo, informo que o credenciamento da empresa em referência atendeu as
condições de habilitação, conforme Homologação do Diretor de Saúde do CBMDF, protocolo nº
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170903488, o qual credenciou na categoria/subitem 3.1 (estabelecimentos do tipo clínica especializada,
consultório ou atendimento ambulatorial ou emergencial para oferta de consultas, exames e procedimentos
médicos na especialidade de oftalmologia), do item 3 do Termo de Referência, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento nº 05/2024 - CBMDF. 

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, encaminho a Vossa Senhoria o presente processo para que sejam adotadas
as demais medidas necessárias à contratação e execução de despesa, conforme descrito no quadro abaixo:

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
EMPRESA: HOSPITAL PACINI LTDA

CNPJ: 00.417.089/0001-96
ENDEREÇO: SEPS 715/915 conjunto A bloco A consultórios 1 a 9, bloco B consultórios 1 a 4, Brasília -DF, CEP:

70.390-155
CNPJ FILIAL: 00.417.089/0002-77

ENDEREÇO FILIAL: QS 3 lotes 3,5,7 e 9, número 124, Águas Claras - DF, CEP: 71.953-000
FONE: (61) 3214-4777/ (61) 3214-4718

EMAIL: comercial@hospitalpacini.com.br

Valor inicial a
empenhar 

 
R$ 1,00 (um real)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELISEU DE SOUZA QUEIROZ - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01924777, Chefe da Seção de Licitações em exercício, em
22/05/2025, às 16:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 171447777 código CRC= 2399BF84.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 -

DF
Telefone(s): 31930190

Sítio  - www.cbm.df.gov.br

00053-00026438/2025-13 Doc. SEI/GDF 171447777
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  

Assunto: Declaração de Inexigibilidade de Licitação nº 60/2025 - Credenciamento d o HOSPITAL
PACINI LTDA.

 

A Diretora de Contratações e Aquisições do CBMDF, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 33 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art.
212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de
dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
- CBMDF e considerando o constante no Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF e na Nota Técnica SEI-GDF
n.º 320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR, e tendo em vista os argumentos constantes na Nota Técnica nº
118 (171447777), RESOLVE: 

 

1. DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação, em favor da empresa: HOSPITAL PACINI LTDA –
CNPJ: 00.417.089/0001-96 e 00.417.089/0002-77 (CNPJ filial) com despesa inicial de R$ 1,00 (um real),
 visando a prestação de serviço na área da saúde, estando habilitada na categoria/subitem 3.1
(estabelecimentos do tipo clínica especializada, consultório ou atendimento ambulatorial ou emergencial
para oferta de consultas, exames e procedimentos médicos na especialidade de oftalmologia), do item 3
do Termo de Referência, Anexo I, ao Edital de Credenciamento nº 05/2024 - CBMDF, conforme
processo de credenciamento e demais documentos acostados aos autos, com base no inciso IV, do art 74,
da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021;

2. RESSALTAR que a minuta de contrato a ser utilizada no processo será aquela previamente
aprovada pela PGDF quando da apreciação do processo de elaboração da minuta-padrão para
Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF, conforme Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF
(108303887) e Nota Técnica SEI-GDF n.º 320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR (99535392), não
havendo, portanto, necessidade de nova apreciação pela Assessoria Jurídica;

3. INFORMAR que com a entrada em vigor dos novos regramentos referentes ao procedimento
auxiliar do Credenciamento, prescritos na nova lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133, de 01 de abril
de 2021, bem como no Decreto 44.330, de 16 de março de 2023, será afastada a exigência da ratificação
constante no art. 46, inciso III, do Regimento Interno do CBMDF, tendo em vista a perda de eficácia do
dispositivo citado;

4. DETERMINAR à Subseção de Contratação Direta o lançamento da Inexigibilidade no
Comprasnet visando a publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe
o § 4º, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021;

5. DETERMINAR à Seção de Contratos a formalização do contrato de credenciamento, bem como
a confecção de extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o
art. 228 do Decreto 44.330, de 16/03/2023.

    

Brasília, 22 de maio de 2025.

                                        

Diretora de Contratações e Aquisições

Declaração 171449705         SEI 00053-00026438/2025-13 / pg. 20



Documento assinado eletronicamente por SUELI BOMFIM DE MATOS - Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01400139, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 22/05/2025,
às 16:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 171449705 código CRC= 7542D7B4.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 - DF

31930190

00053-00026438/2025-13 Doc. SEI/GDF 171449705
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Última atualização 22/05/2025

Objeto:

Credenciamento do HOSPITAL PACINI LTDA, em conformidade com o Edital de Credenciamento nº 05/2024 - CBMDF, que

visa o credenciamento de serviços ambulatoriais e de emergência em OFTALMOLOGIA.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 86/2025

Local: Brasília/DF Órgão: FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

Unidade compradora: 170394 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 22/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05448380000145-1-000116/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Assistência Médica - Hospitalar /

Domiciliar complementar deSaúde /

Convênio Assistência Médica -

Hospitalar / Domiciliar complementar

deSaúde / Convênio

1 R$ 1,00
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 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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